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Senhor Presidente: 

Nº. 454/2021 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação 

do Plenário, seja enviado expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL com cópias ao SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO E 

OBRAS, e ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, solicitando que seja construída uma Academia ao Ar Livre no Bairro Jardim 

Tamburi, nesta Urbe. 

agosto de 2021. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 11 de 

Presidente da Comissão de Econômia e Finanças 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

A referida indicação, faz-se necessária, pois, no local há necessidade de 

implantação de uma academia ao ar livre, com o objetivo de possibilitar e incentivar a 

população à prática de exercícios fisicos, além de contribuir para a socialização daquela 

comunidade. 

Vale ressaltar, que as academias ao ar livre chamam a atenção, despertando o 

interesse em sua utilização e, além disso, representam a democratização das atividades fisicas. 

Ademais, aquela comunidade não possui áreas de lazer, para suprir as 

necessidades de seus moradores, pois, todos têm o direto de lazer e desfrutar a companhia de 

seus familiares, principalmente as crianças, têm o direito de terem um espaço para brincarem, 

sem colocarem em risco sua vida. 

Diante do exposto, proponho ao Poder Executivo Municipal, e tenho a plena 

convicção que receberei a aprovação dos Nobres Pares, assim como o apoio do Gestor 

Municipal e Secretários no atendimento da presente solicitação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 11 de 

agosto de 2021. 
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